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CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N.0 --=0-=6:::.....9....__~/2014. 

Autoriza a concessão de subvenção social à Associação 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

A Câmara M~icipal de' Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, 
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. r Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder 
subvenção social à Associação Comuhitáiia da Vila Nereu e Adjacências, com base nas 
consignações orçamentárias da Administração.Direta e Indireta: 

~... j' 

' I r' ' ' 

~f!ddad~s.f.. ~· ( Valor 

Associação Comunitária da ViÍa·N~~eu ~ :Adjàéênciàs -~ 
~ r _ · ·. · 1 · ~ ; : , -1 : ,. , , 

R$7.000,00 
.. '((~~ ·,y.,- ' ', __ __/r·-- '-'0 

Art. ·2°/À:,fi3rin{de\J;Jgrerênbia·'dô .;ecurso público será definida mediante 
apresentação do plano. de..-trabal1~9 e/ou ações proposta~. pJelo' é011-yeniado, exceto àquelas entidades 
cujo objeto esteja defimdo _em1estatuto para aprimora.rrlento~da:átuação dos gestores públicos . 

• - \' -';i' c) - : ' 'j \ ',\ 'i ' \ 
Art~ j~ A'-hlsti~ição .s~ment~ terá 'dif~iti~o- b~i:ieficio desta lei, se as condições de 

funcionamento forem ]\ilgadas s-atisfatórias; _a_ critério, d~. f\,díninistração Municipal . 
..I! .; , ... J \ -. I I l~j... ·\ _/ 

'-- '- .· / 
Art. 4° Está Lei, entra em vigor na data .de sua publicação. 

• ., "'- _·.... .· ~ ~ ~7 . 

- ',\ 

Congonhas, 6 dej,~o.~~-.~01~(-!/ 
- ·- ~~~ y.r -' ' 
~DE FREITAS CORDEc_I-::::R-;;YO--.::..--....___;::~ 

·Prefeito de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Trata o presente Projeto de Lei cumpre o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a destinação de 
recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicàs ou déficits de pessoas 
jurídicas, deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orçàmento ou em créditos adicionais." . r··. , -

A Lei n.0 3.289, dtf'Ís-de 'j~lho-..d~ 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária-de_ 1Í9Í4;j1a:~seÇão VIII, arts. 29 e seguintes, trata da matéria 
relacionada às condições e exi~ência( para, ~ri:msferên~ias de recursos a entidades públicas e 
privadas. 1íf'~" :\...--- "' '- ~- /----..'!-~, _ _, 

I ----. · ~ \ 't-?r,r, f - ' 
' \ :..s,~ ,}' ;'' ... )-::~-/-1 \\ ;...._ ) ... ' ' d- "'-.;,_ 

Sendo áSsiíri, em·· ~umprimento às le~s.laÇ9_es,'supra mencionadas e no intuito de 
atender as necessidades-locais próprias de interesse da· administração direta e ainda às entidades que 
exercem suas atividadés' nó ~uríicípio é que ,se apresentei a As~ociação Comunitária da Vila N ereu e 

'~'·' ''lt- '·"' . "'t .·,.,- "~, 

Adjacências à qual o Munj.cípio _pretende dar continuidade a?~ convênio arcando com despesas 
especificadas no corpo da Cei .... /;.~ -. --~-, / fr~\ ~.1.y,: --;~;)' 

• ' ll, \ ·" ' / ,..1 " 
, _,. \ i- ' ,-· 

' - ' 
Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora 

enviado e sua aprovação. \ , 1 , - ,, .· · 

I 

Aproveitamos para mamfe-stai;aós'nobrés Edis nossa admiração e 'estima. 
• •, .. ";;' • 1 ._..-:..._,r 

Congonhas, 6 de junho de 20Í4. 

Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONH 
CIDADE DOS PROFETAS ~ 

~ , 

~ OO'Jt>~ < 
,.tt. J Q ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRI ú .· ~o 

A d ~ t A • f- d M . , ~ /AJ I s~~ . -. _ ... espesa rereren e ao convem o a ser ]rma, o entre o uruc1pio~ soc1açao -
.' Comunitária da Vila Nereu e Adjacências, conforme - Processo Administrativo .. rio 

PMÇQ,Ol0140/2013,será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para 
ganmtir o empenho de tal despesa,a qual · estimamos- 'um valor de-· aproximádatnente 

· R$7.000,00( sete milreais) para o exercício de 2014 . 

. _Estimamos também que o total de taJ despesa comprometerá o percentual mínimo da 
receitá prevista no exercício financeiro atual, bem como da despesa prevista neste exeréício;-

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente; previstas no programa de 
tr<:J.balho, assün como atende à L~i de Diretrizes Orçamei1tárias, e encontra

7
se adeql!(lga aos 

parâmetrosda administração; não infringindo, portanto qualquer disposiçÕgs da legi~lação, 
especifi~amente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 101/2000. 

Concluímos, portanto, que o mul!l,tdpio disporá de recursos orçaÍnentários suficientes 
paraa realização desta despesa. · 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos_vinte e oitodias do mês de maio de 2014. 

i o. Odaqtt~ d~ Silva _ 
·unt~ipal de Plahejaniento 

' : ·': - . . . ~ ' ·- -_;'; ·::~-{ ; 
- ,.. ~--~ -.---·:} ·. '·- ~ .. -· 

DECLARAÇÃO nA COMPATiBlLlDÁDE ENTRE()S INSTRUMENTOS DE 
. , .· PLANEJAMENTO- . -

.·;·--.-.. 

Declaro, para fins do cu!nprimento , elo Inciso. JI, do art. 16 da Lei Complementar 
. 1 O 1/2000; que a despesa referei:ue_ -ao co,nvêniÕ ·a s~r firmado entre o Município e alAssociaÇão 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacêúêia!)(; é1-'compatível com a LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) no que se refere às met~~ da A6lniili1stração, assim como é c61ppatív~l com o 
PP A (Plano Plurianual). ·· c • · 

c Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a Aespesa tem a 
devida ·a.a~quação para sua realização. . . . . . . . 

_:.·;:. ":· 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e oito dias do mês de maio de 2014. 

RONALDO 
SECRETÁRIO MUNICIPA 

. . I ES ASSUNÇÃO 
E DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- WVfW.congonhas.mg.gov.br 
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PLANO DE TRABALHO r:;g ~~ o 

O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrevec todos os itens a serem adquirido ;viços a ~&e,ip.dos 
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no § 1° do artigo 116 da Lei 8.666/93. Ores ·~ sável pelo órgão idade 
(presidente) deverá assinar todas as folhas. , O 
Todos os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento . ·e~s\JY>~ 
(Pode ser usada a quantidade necessária de linhas) 
l-DADOS CADASTRAIS.; · ... , 

<, ' .•·.·, :;'•:.~~·. i.'~··· ... •J:··· \;,~;;; .f.~.~;:,.:;):;:;•:;;:{>r:.~=~~~;;·· ''' ., 
ORGÃO/ENTIDADE: CNPJ: 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16 o 7 52.446/000 1-02 
ENDEREÇO: 
Praça Presidente Kubitschek - 13 5 - Centro 
MUNICIPIO: UF: CEP: 
Congonhas MG 36.415-000 
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF: 
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91 
CARGO: 
Prefeito 

.. 2 "'DADOSC:AI)ASTRAJS':,;:: . '~ > ..... :~·· .• ., . :••.: .• ',(!;.;;,;~;,:~l){,Jd~~~2;,\'1,:;::t:::',1>"'l~~ê'?~~~'-i'5:~h;,ti;}~~_.,,: 
ÓRGÃO/ENTIDADE: CNPJ: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA NEREU E ADJACÊNCIAS I 0.540.46.8/0001-22 
ENDEREÇO: 
RUA CONCEIÇÃO GOMES NEREU, 384, VILA NEREU 
MUNICÍPIO: UF: CEP: I TELEFONE: 
CONGONHAS MG 36415-000 (31)3731.7389/92893600 
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: BANCO: AGENCIA: PRAÇAPAGAMENTO: 

26791-0 BANCO DO 1793-0 CONGONHAS 
BRASIL 

NOME DO RESPONSÁVEL: CI: CPF: 
EDUARDO REIS NEREU M 6.632.249 023 o 721.446-69 

o ENDEREÇO: 
RUA CONCEIÇÃO GOMES NEREU, 384, VILA NEREU 
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE ou DO RESPONSÁVEL: 
PRESIDENTE (31) 91759186/92893600 dudunereu@yahoo.com 

··J::>DESCRIÇÃODO PROJETO··· ·: •• ;i . ,' .f .. ~ .· • · .. ·,"':'''·~·::·,tt;:T.•i; ~'*·.::~· '>{)·~.·,,,;,\.~O:·~.~·.;ff''~I'~'~€ i;,i<.;.]§7;;r,·:~:"'·S;;· 

TÍTULO DO PROJETO: PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
CENTRO COMUNITÁRIO VILA NEREU INÍCIO: 01106/2014 

TÉRMINO: 31112/2014 

·.:4A·ID~~'J'l)JICAÇÕESDÕ'OBJETO.:: · ::: ··.· 
. ~ : ' ... .·. ~}:. · <,:'· . · if~~::,::;;:;f:r ·~.;:~ :r~.:;;~;:·,""{,;:,:~of).: ;,~·~ :r::;,~::< ~~;{•;!t)z;~ 

Contando com o indispensável envolvimento e apoio da prefeitura de Congonhas, temos como estratégia de ação as seguintes 
atividades a serem realizadas: aulas de ginástica (parceria com a Secretaria Municipal de Esportes); aulas de karatê; aulas de 
reforço escolar; escolinhas de iniciação em futsal, basquete, vôlei, etc.(a serem realizadas na Escola Municipal Dom João 
Muniz, em parceria com a escola e a Secretaria Municipal de Esportes); gincanas esportivas, culturais e ambientais; palestras 
educativas (antidrogas, dengue, saúde, etc.); reuniões ordinárias e extraordinárias da entidade; acompanhamento escolar; 
oferta de cursos e oficinas, entre outras atividades que possam surgir. 

. 5 ,METAS ASERE~.ATlNGIDAS ";1,;.·, ' -~, - <I : .... · '·:s~:·. i.;·y,·;e;;~~sr.~~:.i\··· ';·:" .. ~: :~;s:·: •· · ... .J~;~··:~,;;"'~·;~:>;; 
O objetivo deste projeto é contribuir com o desenvolvimento da comunidade, visando melhorias na qualidade de vida e 
integração social e comunitária dos moradores da Vila Nereu e suas adjacências. 

,6-JUSTIFICATIVAPARAREALIZAÇÃODO PROJETO· ;• •.. ;:·:~ ·,;•''-if; ::,;:';\? >•i{::'•':i:}··~~;s;{~i~·.'fi'·:i~t:·._ .. :;::.:1'1/. 
O projeto "CENTRO COMUNITÁRIO VILA NEREU" tem como justificativa a grande carência de um local para a 
entidade realizar suas atividades. Esse projeto, sem dúvida, vem contemplar a comunidade, tirando da rua as crianças e 
adolescentes, propiciando a todos, inclusive aos idosos, atividades, esportes, lazer, educação e saúde. Com este trabalho 
possibilitaremos a todos melhorar o condicionamento físico, a saúde e proporcionar novas amizades, aumentando o 

~· 
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conhecimento, a disciplina e tendo a chance de ser um cidadão cada vez melhor. O projeto iib~uirá, ajida, p"ª~judar 
no enfrentamento da ociosidade das crianças e adolescentes que, por não terem um esp apropria~' para@> ~orte e 
lazer, ficam brincando de bola e soltando pipas às margens da BR 040, o que preocupa !-fodos nós. Mai ponto 
positivo na realização deste projeto é que várias das atividades propostas serão realizad d~ a.S..~ ária por 
moradores da comunidade e diretores da entidade, o que justifica apenas o pedido de aluguel de tml~n,w~~ 

7- CONOGRAI\JA DE EXECUÇÃO (META- ETAPA OU FASE · '•·•·· ·>i/ .. :~:. ~~'í?:e'i:.•i\ ··5''{<:\1'~':J"l;i'':·:·;,~!f::i:~: :;, ' 
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇÃO 

V L. 
UNITÁRIO 

OI 01 ALUGUEL DE IMOVEL R$1.000,00 

· 8·.,.PLAN0 DE APLICAÇÃO- CONCEDENTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

:.8 '-PLANO J)E APLICAÇÃO .. PROPONENTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FÍSICO 
VL. UNID. QUANT. INICIO 

TOTAL 
R$7.000,00 MES 07 01106/2014 

I 
VALOR INVESTIMENTO: 

R$7.000,00 

I vALOR INVESTIMENTO: 

TERMIN 
o 

31/12/201 
4 

.~9ii~)::R.(JNQGRÂMA DE D.ESEMBOLSO - CONCEDENTE 
META/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

07MESES R$2.000,00 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

R$2.000,00 R$2.000,00 R$1.000,00 0,00 0,00 0,00 
9:;;. CRó.NOG:gAMA DE DESEMBOLSO- PROPONENTE 
META/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

·.•to:-<·DECEÁRÂÇÁO DO PROPONENTE :<' ··. ~'; 't~?·;f:Yif,:.> . .<~~;:;iÇ*fl~i:.:;l•~~~·:;~;st ít>;:;;ii::::·:~~;~j.~;,':;;l;t;}:;,~,R· 
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONflAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do 
município, na forma do Plano de Trabalho. 
Congonhas, maio de 2014. 

Proponente: 
~~~~ 

EDU~~S~EREU 
Presidente da entidade 

~------------------------------------------~~~~~~====~------------------------~ 

O termo encontra guarida legal: 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 
c) ( ) Recursos financeiros 
d) ( ) Compatibilidade com a LDO 
e) ( ) Compatibilidade com o PPA 
Congonhas, maio de 2014. 

12 .:: APROV .1\_ÇÃ.O DO CONCEDENTE 

DEFERIDO( ) INDEFERIDO ( ) 

Controlador G:..:e:.:..ra=l;__ ________________________ ___, 

D DEFERIDO 0 INDEFERIDO 

Congonhas, maio de 2014. 
Prefeito de Congonhas 
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CIDADE DOS PROFETAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENT ÁRI 
0' ;;;.0 

0 li11 1 s~~ 
• , í . A despesa referente ao convênio a ser finnc.tdo en~re o Município ssociação 

' Comunitária da Vila Nereu e Adjacências, cónforme · .. Processo Administrativo · · rÍ
0 

PMCOOI0140/2013,será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para 
garantir o ~ empenho de tal despesa; a qt~a1 estimamos ':Üm valor de .·.·· áproxima.damente 

· R$7.000,00(sete milreais) para o exercício de 2014. · 

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o percentual mínimo da 
·receita prevista no exercício financeiro atual; bem como da despesa prevista neste exeréício; 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de 
trabalho, assim como atende à Lei deDiretrizes Orçamentárias, e· encontra;se adeqq(ld~ aos 
parâfu'etrosda administração; não infringindo, portanto qualquer· disposiçõês da legislação,· 
especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 101/2000. 

, Concluímos, potianto, que o l'lmHtéípio dispotá>de recursos orçainentárlds, suficientes 
para ~realização ·desta despesa. 

·~--

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos.vinte e oitodias do mês de maio de 2014. 

:·J 

DECLARAÇÃO.DA COMP Al:{àlL.;IJ}Â.:DE ENTRE~·ôis INSTRUMENTOS DE 
. . ·. PL~:r+{~JAMENTO . . 

Declaro, para fins do. cumprin~ento qo 111ciso }I, do art. 16 da Lei Complementar 
101/2000; que a despesa refetenteao C:qpYênio~a:s.ei:tirmado entre o Município e a,.Associàção 
Comunitária da Vila Nereú e Adjácêfu.Çià';;~:'CI~t()rilpatível ccim a LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) no que se refere às metas. dâ Atlíniiiistração, assim· como é côlllpatível com o 
PPÁ(Plano Plurianual). ., ' · · · . 

.. ,p~ç_Iaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a d~sl?esa tem a 
devidaàdequação para suarealização. · 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e oito dias do mês de maiô de 2014. 

RONALDO ....... .,.,..,.J . _ . .ES ASSUNÇÃQ , _ 
SECRETÁRIO MUNICIPA E DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL·. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188-Www.congonhas.mg.gov.br 
--~ ·- -- ·-· --·-·--------------
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Con~onhas, ... 00 ....... de······~············ de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI No 069/2014 - autoriza a concessão de subvenção social à Associação 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

RELATÓRIO 

Versa o presente Projeto de Lei sobre autorização de subvenção social à Associação 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis. 

Rodolfo- Presidente 
José Bemardes- Vice Presidente 
Délcio-
Sebastião-
Carlos Afonso -
Eduardo-
Eládio-

CMC/mgm1 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camnracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Comissão de Saúde e Assistência Social. 

PROJETO DE LEI No 069/2014 - autoriza a concessão de subvenção social à Associação 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

RELATÓRIO 

Versa o presente Projeto de Lei sobre autorização de subvenção social à Associação 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

O projeto visa dar cumprimento às legislações que regem a matéria e visa atender as 
necessidades locais próprias de interesse da administração direta e ainda às entidades que exercem 
suas atividades no município e contribuem com o desenvolvimento das comunidades, melhorando a 
qualidade de vida. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Relator 
~ / 

Marcos - Presidente ~ ~~ / 
Júlio César- Vice-Presidente ~)... 

""?" I (1 ~ 
Rodolfo-

.__ 
f /:.'I Ih~ __.-. ~ 

Conceição- ~ ~ W{J-&.J. 

José Bemardes- .... 

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, CongonhasfMG- (31) 373 I -1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonha ___ s ____ 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama :._~\J~lCIP.-'1~ .() 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI No 069/2014 - autoriza a concessão de subvenção social à Associação 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

RELATÓRIO 

Versa o presente Projeto de Lei sobre autorização de subvenção social à Associação 
Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi 
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da 
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Eduardo - Presidente 
Eládio -Vice Presidente 
Sebastião-
José Bernardes-
Carlos Afonso-

CMC!mgrm 
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Exmo.sr. 
Adivar Geraldo Barbosa 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do 
Regimento Interno 

1
, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de 

tramitação de Urgência Especial ao seguinte projeto de lei: 

Projeto de Lei n° 069/2014 de autoria do Executivo que autoriza a concessão de 
subvenção social à Associação Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

t-e:, 
o~~&;· LI 

0~~cl:o fko),. 
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Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas, 01 de julho 
Ci~~~':r"cP-

~.; .# ~ r...d>~"i) 
cl" -AG>~ , <> «'I 

t~•. ~ 
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Vereadores 

1 
Art. 160- A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação 

por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou 
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 1° - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus 
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia. 

§ 2° - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento 
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o 
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão. 

§ 3° - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões 
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples. 
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Câmara Municipal, .0.1.. .. de~ ... de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 069/2014 que Autoriza a concessão de subvenção social à 
Associação Comunitária da Vila Nereu e Adjacências. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 069/2014, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 068/2014. 

Autoriza a concessão de 
Associação Comunitária 
Adjacências. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a 
conceder subvenção social à Associação Comunitária da Vila Nereu e Adjacências, com 
base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

Entidades Valor 

Associação Comunitária da Vila Nereu e Adjacências R$7.000,00 

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas 
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento dJ atuação dos 
gestores públicos. 

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício r'~- :• lei, se as 
condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério d;:; t ·:'ministração 
Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de C 

Vagne~~ouza 
Vice-Presidente 

e julho de 2014. 

Carlos A~ ães 
5r~:,:galh 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.0 3.411, DE10 DE JULHO DE 2014. 

Autoriza a c::onc::essão de subvenção social à 
Associação Comunitária da Vila Nereu e 
Adjacências. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, 
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder 
subvenção social à Associação ComÚnitárüi da Vila Nereu e Adjacências, com base nas 
consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

Entidades Valor 
Associação Comunitária da Víla Nereu e Adjacências 

R$7.000,00 

Art.· 2° A forma de transferência do · recurso público será definida mediante 
apresentação do plano .de trabalho e/ou Mõe~.propostas pelo eonveniado, exceto àquelas entidades 
cujo objeto esteja definido em estatuto'para apri:fuoramento·da atuação dos gestores públicos. 

. . .. . .· 
. . .,. '. . 

: Art. 3° A instituição some~te terá direito ao berteficio desta lei, se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias~ a critério da Adririnistração Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 10 de julho de2014 . 

.-······::.,7,,"'-e-.e<--~ .. :::;~~(3c=:::o~_:_-~, 

c::~-~OSÉ DE FiEITAS ~O~EIRO 
-·-- Prefeito de Congonhas 
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